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PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO 

PREFEITO (CONTAS DE GOVERNO) –

EXERCÍCIO 2015 – RECOMENDAR A REJEIÇÃO 

– DETERMINAR – ARQUIVAR. 

 

 

A EXMA. SRA. CONSELHEIRA EM SUBSTITUIÇÃO MÁRCIA JACCOUD 

FREITAS: 

 

Trata-se da Prestação de Contas Anual (Contas de Governo) da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIO BANANAL, referente ao exercício de 2015, sob a 

responsabilidade do senhor EDIMILSON SANTOS ELIZIÁRIO, na qualidade de 

Prefeito Municipal. 

 

Nos termos do Relatório Técnico Contábil n. 113/2017 (f. 6/48), da Instrução 

Técnica Inicial n. 193/2017 (f. 49/50) e da Decisão Monocrática n. 312/2017 (f. 

52/53), o responsável foi citado acerca dos indícios de irregularidade apontados 

pela Secex-Contas, apresentando suas justificativas às folhas 59/148 dos autos. 

 

O setor competente analisou a defesa no corpo da Instrução Técnica Conclusiva 

n. 2741/2017 (f. 153/175), opinando pela emissão de Parecer Prévio recomendando 

a REJEIÇÃO das Contas, em razão das seguintes constatações: 
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2.4 – Anexo 05 do RGF (RGFRAP) apresenta saldos inconsistentes 

com os evidenciados no Anexo ao Balanço Patrimonial (item 7.4 do 

Relatório Técnico n. 113/2017); 

 

2.5 – Inscrições de restos a pagar não processados sem 

disponibilidade financeira suficiente para pagamento  (item 7.5 do 

Relatório Técnico n. 113/2017); 

 

2.6 – Ausência de medidas legais para a implementação do plano 

de amortização do déficit técnico atuarial do RPPS  (item 7.6 do 

Relatório Técnico n. 113/2017). 

 

 

Quanto ao item 2.7 da Conclusiva1, a Secex-Contas opinou pelo afastamento da 

irregularidade, tendo em vista que o excesso de repasse ao Poder Legislativo foi 

mitigado pela devolução de verbas à Prefeitura. No entanto, sugeriu a emissão de 

DETERMINAÇÃO para que o Chefe do Executivo adote medidas para o 

cumprimento do limite constitucional de transferências à Câmara. 

 

Segue a transcrição da conclusão da análise contábil (f. 175): 

 

“5. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Foi examinada a Prestação de Contas Anual relativa à Prefeitura 
Municipal de Rio Bananal, exercício de 2015, formalizada de acordo 
com a Resolução TC 261/2013 e alterações posteriores. 

Quanto ao aspecto técnico-contábil e o disposto na legislação 
pertinente, opina-se no sentido de que este Egrégio Tribunal de 
Contas emita PARECER PRÉVIO, dirigido à Câmara Municipal de Rio 
Bananal, recomendando-se a REJEIÇÃO DAS CONTAS do Senhor 

EDIMILSON SANTOS ELIZIARIO, Prefeito Municipal durante o 
exercício de 2015, conforme dispõem o inciso III, art. 132, do 
Regimento Interno e o inciso III, art. 80, da Lei Complementar 
621/2012, em face da manutenção dos seguintes indicativos de 

irregularidade: 

 Anexo 05 do RGF (RGFRAP) apresenta saldos inconsistentes 
com os evidenciados no Anexo ao Balanço Patrimonial. (item 
7.4 do RT 113/2017 e 2.4 desta Instrução); 

                                                 
1
 Item 10 do Relatório Técnico. 
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 Inscrições de restos a pagar não processados sem 
disponibilidade financeira suficiente para pagamento. (item 7.5 
do RT 113/2017 e 2.5 desta Instrução); 

 Ausência de medidas legais para a implementação do plano de 
amortização do déficit técnico atuarial do RPPS (item 7.6 do RT 
113/2017 e 2.6 desta Instrução). 

 

Sugere-se ainda determinar que sejam adotadas medidas necessárias 
e suficientes para dar cumprimento ao limite constitucional de repasse 
de duodécimos ao poder Legislativo.”  

 

Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer de f. 179/180, da 

lavra do Procurador Heron Carlos Gomes de Oliveira, acompanhando integralmente 

a manifestação técnica.  

 

É o Relatório. Passo a fundamentar. 

 

 

Os limites constitucionais e legais foram atendidos, quanto à Dívida Consolidada, a 

Operações de Crédito e Concessão de Garantia, aos gastos com Pessoal (Executivo 

e Consolidado), Saúde, Educação e Magistério. 

 

Em relação às Transferências ao Legislativo (item 2.7 da Conclusiva), acompanho 

o posicionamento técnico e ministerial, no sentido de mitigar o repasse a maior do 

duodécimo (R$ 25.875,27), em função da devolução de verbas ao Executivo (R$ 

70.000,00), expedindo-se, ainda, DETERMINAÇÃO, dirigida ao atual Prefeito, para 

que acompanhe o cumprimento desse limite nos próximos exercícios. 

 

Segue a transcrição da análise conclusiva do item 2.7: 

 

“2.7 Transferências de recursos ao Poder Legislativo acima do limite 
constitucional. (item 10 do RT 113/2017). 

 
Base Legal: Art. 29-A, inciso I (redação dada pela Emenda Constitucional nº 
58, de 2009), c/c art. 29-A, § 2º, da Constituição da República/1988. 
(...) 
 
ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS 

 
Compulsando os documentos e justificativas apresentadas pelo gestor, 
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entendemos que o mesmo logrou êxito em seu intento. Explica-se. 
 
De acordo com o RT 113/2017, verificou-se que o Chefe do Poder Executivo 
do município de Rio Bananal repassou ao Poder Legislativo, a título de 
duodécimo, uma quantia superior ao permitido na Constituição Federal. 
 
Em sua defesa, o gestor alegou, inicialmente, que a Câmara Municipal 
efetuou a devolução de recursos ao final do exercício. Aduziu, ainda, que nos 
casos de devolução o Tribunal de Contas considerou regulares as contas do 
gestor. 
 
De fato, é possível verificar a devolução de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) 
nos demonstrativos do Legislativo municipal. Também é certo que nestes 
casos o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo mitiga os efeitos do 
repasse a maior. 
 
Assim, considerando as alegações de defesa e, ainda, o posicionamento 
desta Corte em casos análogos, vimos opinar no sentido de que seja 
afastado o indicativo de irregularidade apontado no item 10 do RT 113/2017, 

porém determinando-se que sejam adotadas medidas necessárias e 
suficientes que garantam o cumprimento do limite constitucional.” 

 

 

Da mesma forma, quanto ao item 2.5 da Conclusiva – Inscrições de restos a pagar 

não processados sem disponibilidade financeira suficiente para pagamento , 

acompanho a área técnica, acolhendo os fundamentos constantes da Instrução n. 

2741/2017, que passam a integrar a razão de decidir deste Voto, conforme 

transcrito: 

 

“ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS 

 
Compulsando os documentos e justificativas apresentadas pelo gestor, 
entendemos que o mesmo não logrou êxito em seu intento. Explica-se. 

 
De acordo com o RT 113/2017, verificou-se que houve a inscrição de restos a 
pagar não processados sem disponibilidade financeira suficiente para 
pagamento. Apurou-se a inscrição em restos a pagar não processados no valor 
de R$ 1.734.411,53 (um milhão setecentos e trinta e quatro mil quatrocentos e 
onze reais e cinquenta e três centavos), sendo que o município encerrou o 
exercício com um déficit financeiro de R$ 80.475,17 (oitenta mil quatrocentos e 
setenta e cinco reais e dezessete centavos), excluído o superávit do RPPS. 
 
Em sua defesa, o gestor afirmou que ao cancelar restos a pagar processados 
no montante de R$ 199.459,68 (cento e noventa e nove mil quatrocentos e 
cinquenta e nove reais e sessenta e oito centavos) não haveria mais o déficit 
financeiro alegado e, portanto, não se descumpriu o limite para a inscrição de 
restos a pagar. 
 
Compulsando os documentos colacionados aos autos, entendemos que não há 
lastro financeiro suficiente para cobrir os restos a pagar inscritos. Para tanto, 
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reproduziremos novamente o Anexo do RGF do 2º semestre de 2015: 
 

 

Da análise das disponibilidades de caixa do relatório acima se depreende que 
o gestor não poderia ter inscrito os restos a pagar não processados da fonte 
“40% dos recursos do FUNDEB (demais despesas)” pelo fato de não haver 
disponibilidade financeira. Ademais, o RGF apresenta uma situação de caixa 
deficitária em todas as fontes de recurso. 
 
Assim, não vislumbramos razão ao gestor em suas alegações, fato este que 
nos conduz a opinar no sentido de que seja mantido o indicativo de 
irregularidade apontado no item 7.5 do RT 113/2017.” 

 

 

 

Passo à análise das demais irregularidades detectadas. 

 

I – Anexo 05 do RGF (RGFRAP) apresenta saldos inconsistentes 

com os evidenciados no Anexo ao Balanço Patrimonial (item 7.4 do 

Relatório Técnico e 2.4 da Conclusiva) 

 

No Relatório Contábil, constatou-se que o Demonstrativo de Disponibilidade de 

Caixa e dos Restos a Pagar (arquivo digital RGFRAP) estava incompleto, pois 

foram preenchidos apenas os saldos de Caixa dos recursos da Saúde. Da 

comparação com o Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro (arquivo digital 

BALPAT), evidencia-se, por exemplo, que os saldos do FUNDEB foram omitidos.  
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Segue a transcrição: 

 

“7.4. Anexo 05 do RGF (RGFRAP) apresenta saldos inconsistentes com 
os evidenciados no Anexo ao Balanço Patrimonial.  

 
Base Legal: artigos 50 e 55 inciso III da Lei Complementar Federal 101/2000 
(LRF) e artigos 85 e 92, parágrafo único da Lei Federal nº 4.320/1964. 
 
O anexo 5 do Relatório de Gestão Fiscal (RGFRAP) encaminhado junto a 
esta PCA é o que segue: 
 

 

Do demonstrativo acima, observa-se que só há registro na disponibilidade de 
caixa da fonte relacionada aos recursos da saúde. Todos os demais campos 
do relatório encontram-se zerados. 
 
Ao contrário do RGFRAP, o Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial evidencia em 31/12/2015 déficits financeiros 
de R$4.760.311,31 e R$8.209.805,96, respectivamente nas fontes 60% e 
40% dos Recursos do FUNDEB, e R$ 11.224.676,33 em recursos próprios da 
saúde. São exemplos de divergências identificadas. 
 
Dessa forma, configuram-se inconsistências de saldos entre as fontes de 
recursos evidenciadas no Anexo ao BALPAT e no RGFRAP, ao final do 
exercício de 2015. 
 
Ressalva-se que a ausência de valores nas fontes vinculadas ora examinadas 
no RGFRAP e as inconsistências de saldos acima apontadas comprometem a 
verificação do cumprimento dos artigos 50 e 55, inciso III, da Lei 
Complementar Federal 101/2000. 
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Estas discrepâncias comprometem também a credibilidade dos 
demonstrativos contábeis correlatos, e o conhecimento da real posição 
financeira do município.” 

 

 

Segundo o responsável, teria ocorrido um engano no preenchimento do 

Demonstrativo, cuja correção foi requerida à atual Administração municipal, em 05 

de junho de 2017 (f. 65, 132/133). 

 

Na Instrução Conclusiva, a área técnica manteve a irregularidade, uma vez que o 

novo Demonstrativo encaminhado não saneou a inconsistência, pois os saldos 

continuaram divergentes. 

 

Segue a transcrição: 

 
 
“ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS 

 
Compulsando os documentos e justificativas apresentadas pelo gestor, 
entendemos que o mesmo não logrou êxito em seu intento. Explica-se. 

 
De acordo com o RT 113/2017, verificou-se que o Anexo 05 do RGF 
(RGFRAP) apresentava saldos inconsistentes com os evidenciados no Anexo 
ao Balanço Patrimonial. Conforme consta do Anexo ao Balanço Patrimonial, 
verificaram-se déficits financeiros, por exemplo, de R$ 4.760.311,31 (quatro 

milhões setecentos e sessenta mil trezentos e onze reais e trinta e um 
centavos) e R$ 8.209.805,96 (oito milhões duzentos e nove mil oitocentos e 
cinco reais e noventa e seis centavos), respectivamente nas fontes 60% e 
40% dos Recursos do FUNDEB, e de R$11.224.676,33 (onze milhões 
duzentos e vinte e quatro mil seiscentos e setenta e seis reais e trinta e três 
centavos) em recursos próprios da saúde. 
 
Em sua defesa, o gestor alegou que as informações faltantes (exceto saúde) 
foi um lamentável engano. Nesse sentido, solicitou o gestor a atual 
administração a correção dos dados relativos ao 2º semestre de 2015. Para 
tanto, foi acostado documento solicitando tal providência. 
 
Ao se consultar o sistema LRFWEB, na data de assinatura desta Instrução 
Técnica, obtivemos os seguintes dados sobre o 2º semestre de 2015 do RGF 
do município de Rio Bananal: 
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Da análise dos dados acima se chegam a duas conclusões: 
 

I) Houve a retificação do arquivo, não havendo mais saldos zerados nas 
fontes de recurso; 
 

II) Os saldos evidenciados estão em desacordo com os saldos informados 
no Anexo ao Balanço Patrimonial. 

 
Assim, em que pese a retificação do arquivo, a inconsistência relativa à 
incompatibilidade dos saldos permanece, indicando, dessa forma, falha de 
controle. 
 
Face ao todo exposto, não vislumbramos razão ao gestor em suas 
justificativas, fato este que nos conduz a opinar pela manutenção do indicativo 
de irregularidade apontado no item 7.4 do RT 113/2017.” 

 
 

 

Observo que a comparação entre os demonstrativos contábeis revela que as 

divergências relatadas pela área técnica permaneceram, conforme evidencia o 

quadro abaixo, que consolida os recursos vinculados e não vinculados: 

 

 RGFRAP BALPAT 
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Recurso Disponibilidade 

Caixa 

Obrigações 

Financeiras 

Saldo Superávit/ 

Déficit 

Não Vinculado 874.110,07 3.903.605,92 -3.029.495,85 43.032.618,23 

Vinculado 2.550.223,32 11.026.820,59 -8.476.597,27 6.779.427,57 

Previdência Própria 49.903.731,45 - 49.903.731,45 23.982.622,11 

 

 

Desse modo, acompanho a área técnica pela manutenção da irregularidade, mas 

entendo que o fato não deve conduzir à REJEIÇÃO das Contas, sendo passível de 

DETERMINAÇÃO ao atual gestor. 

 

 

II – Ausência de medidas legais para a implementação do plano de 

amortização do déficit técnico atuarial do RPPS  (item 7.6 do Relatório 

Técnico e 2.6 da Conclusiva) 

 

No Relatório Contábil, verificou-se um déficit atuarial de aproximadamente 25 

milhões de reais, razão pela qual foi sugerida a citação do responsável para 

comprovar a adoção de medidas de amortização. 

 

Segue a transcrição: 

 

“7.6 Ausência de medidas legais para a implementação do plano de 
amortização do déficit técnico atuarial do RPPS.  

 
Base Legal: art. 40 da Constituição da República, artigo 19 da Portaria MPS 
nº 403/2008. 
 
Em consulta preliminar ao Demonstrativo do Resultado de Avaliação Atuarial - 
DRAA do Instituto de Previdência dos Servidores do Município, apresentado 
como documentação que compõe a prestação de contas anual de 2015 do 
IPAS (CidadesWeb), constatou-se a apuração de Déficit Atuarial da ordem de 
25 milhões. 
 
Estabelece o art. 19 da Portaria  MPS nº 403/2008: 

 
Art. 19. O plano de amortização indicado no Parecer 
Atuarial somente será considerado implementado a 
partir do seu estabelecimento em lei do ente 
federativo. (grifo nosso) 
 

Por seu turno, dispõe o art. 40 da Constituição da República: 
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Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é 
assegurado regime de previdência de caráter 
contributivo e solidário, mediante contribuição do 
respectivo ente público, dos servidores ativos e 
inativos e dos pensionistas, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o 
disposto neste artigo. 

 
Sugere-se, portanto, citar o responsável para que encaminhe documentação 

comprobatória das providências que tomou para dar cumprimento integral à 
legislação previdenciária, com vistas ao equacionamento do déficit atuarial 
apontado.” 

 

O responsável alegou ter adotado as alíquotas necessárias à preservação do 

equilíbrio atuarial e encaminhou cópias da legislação sobre a matéria (f. 65/66, 

137/144). 

 

A área técnica refutou a justificativa, uma vez que as alíquotas de contribuição 

previdenciária foram instituídas por decreto, quando deveriam ter sido previstas em 

lei stricto sensu. 

 

Segue a transcrição: 

 
“ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS 

 
Compulsando os documentos e justificativas apresentadas pelo gestor, 
entendemos que o mesmo não logrou êxito em seu intento. Explica-se. 
 
De acordo com o RT 113/2017, verificou-se a ausência de medidas legais 
para a implementação do plano de amortização do déficit técnico atuarial do 
RPPS. 
 
Em sua defesa, o gestor encaminhou cópias de lei e decretos municipais que 
tratavam da amortização do déficit atuarial e da majoração de alíquotas. 
 
Hely Lopes Meirelles, ao lecionar sobre os decretos, assim discorre: 

 
Decretos – Decretos, em sentido próprio e restrito, são 
atos administrativos da competência exclusiva dos 
Chefes do Executivo, destinados a prover situações 
gerais ou individuais, abstratamente previstas de modo 
expresso, explícito ou implícito, pela legislação. 
Comumente, o decreto é normativo e geral, podendo 
ser específico ou individual. Como ato administrativo, o 
decreto está sempre em situação inferior à da lei e, 
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por isso mesmo, não a pode contrariar. O decreto 
geral tem, entretanto, a mesma normatividade da lei, 
desde que não ultrapasse a alçada regulamentar de 
que dispõe o Executivo.  (grifo nosso) 

 
Assim, tendo em vista a distinção entre lei e decreto exposta no texto 
transcrito acima, resta claro que a alteração de alíquotas por meio de decreto 
não atende aos requisitos do artigo 19 da Portaria MPS nº 403/2008, 
transcrito a seguir: 
 

Art. 19. O plano de amortização indicado no Parecer 
Atuarial somente será considerado implementado a 
partir do seu estabelecimento em lei do ente 
federativo. (grifo nosso) 
 

Deixar de enviar ao Poder Legislativo, lei que objetive equacionar o déficit 
atuarial do Regime Próprio, medida de competência privativa do Prefeito, 
inviabiliza a constituição de reservas suficientes ao financiamento da 
previdência municipal. Registre-se que a inobservância de critérios que 
garantam o equilíbrio financeiro e atuarial atenta contra mandamento 
constitucional, in verbis: 

 
Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é 
assegurado regime de previdência de caráter 
contributivo e solidário, mediante contribuição do 
respectivo ente público, dos servidores ativos e 
inativos e dos pensionistas, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o 
disposto neste artigo. 
 

Os critérios são aqueles garantidos por lei, conforme Portaria MPS nº 
403/2008, devidamente submetidos ao parlamento. 
Assim, vimos não acolher as alegações de defesa, mantendo-se irregular o 
indicativo apontado no item 7.6 do RT 113/2017.” 

 

 

A Prestação de Contas Anual do Instituto de Previdência de Rio Bananal2 relata um 

déficit atuarial de R$ 25.309.485,76, razão pela qual o responsável foi citado para 

comprovar as medidas legais adotadas em prol da amortização do déficit.  

 

A defesa limitou-se a encaminhar cópias da legislação municipal.  

 

                                                 
2
 Processo TC n. 10.324/2016: PCA/2015 do IPAS Rio Bananal, arquivo digital RELGES. 
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A Lei municipal n. 1.049/2010, publicada em 08 de setembro de 2010, alterou as 

alíquotas suplementares progressivas do ente, criadas como medida de amortização 

do déficit atuarial (f. 138/139).  

 

O art. 2º da norma autorizou o Chefe do Poder Executivo a alterar o valor das 

alíquotas de contribuição previdenciária por meio de decreto, a fim de adequar o 

plano de amortização aos resultados da avaliação atuarial, conforme transcrito: 

 

Art. 2º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, 

mediante DECRETO, sempre que for realizada a avaliação atuarial 
anual se houver necessidade, alterar as alíquotas do Ente e do Custo 

Suplementar. 
 

 

Com base nesse dispositivo, o ex-prefeito editou os Decretos n. 1.492/2015, n. 

1.536/2016 e n. 1.568/2016 (f. 140/144), majorando as alíquotas da contribuição 

patronal, inclusive com eficácia retroativa (f. 142). 

 

Embora o objetivo fosse amortizar o déficit previdenciário, o decreto não constitui um 

instrumento adequado para a alteração da alíquota da contribuição ao regime 

próprio, em razão do princípio da reserva legal3. 

                                                 
3 Constituição Federal: 

 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

 
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 
 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 
termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:                             (Vide Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 
 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes 

sobre:                          (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
 
§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos 

noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes 
aplicando o disposto no art. 150, III, "b" 
 

 
PORTARIA No 402, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2008 (Publicada no D.O.U. de 11/12/2008 e 
republicada no D.O.U. de 12/12/2008) Disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para 

organização e funcionamento dos regimes próprios de previdência social:  

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: 923CA-AFD7A-E1443

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1


                                                                                                                
PARECER PRÉVIO TC-168/2017                                                                                                                                                                                                            

bf/mm 

 

Apesar do uso de norma inadequada, constata-se que o gestor adotou medidas para 

a amortização do déficit atuarial, estando amparado por autorização contida na Lei 

municipal n. 1.049/2010, motivo pelo qual mantenho a irregularidade, mas entendo 

que não é suficiente para a rejeição das Contas, sendo passível de 

DETERMINAÇÃO. 

 

Quanto à possível inconstitucionalidade do art. 2º da Lei n. 1.049/2010, entendo que 

a matéria deve ser instruída pela área técnica nos autos da prestação de contas 

anual do ordenador, a fim de não prejudicar a tramitação deste processo, que trata 

das contas de governo e possui caráter prioritário. 

Pelo exposto, com fundamento no art. 80, inciso III, da Lei Complementar n. 

621/20124, acompanhando, em parte, a área técnica e o Ministério Público de 

Contas, VOTO no sentido de que o Colegiado aprove a minuta de deliberação que 

submeto à apreciação. 

 

Em 18 de dezembro de 2017. 

 

 

MÁRCIA JACCOUD FREITAS 

Conselheira Substituta 

  

 

 

 

 

                                                                                                                                                         

 
Art. 3o Os RPPS terão caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do ente federativo, dos 
servidores ativos, inativos e pensionistas, observando-se que:  
 

§ 4o Quando houver alteração das alíquotas de contribuição do ente federativo, será mantida a 
exigência das anteriores durante o prazo fixado para início de vigência das que foram estabelecidas 
pela nova legislação. (Incluído pela Portaria MPS no 21, de 14/01/2014) 
4 Art. 80. A emissão do parecer prévio poderá ser:  
 
III - pela rejeição das contas, quando comprovada grave infração à norma constitucional, legal ou 

regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial.  
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1. PARECER PRÉVIO: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os Conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, ante as razões expostas pela relatora: 

1.1. Emitir Parecer Prévio recomendando ao Legislativo a REJEIÇÃO da Prestação 

de Contas Anual da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL, referente ao 

exercício de 2015, sob a responsabilidade do senhor EDIMILSON SANTOS 

ELIZIÁRIO, em razão da seguinte constatação: 

2.5 – Inscrições de restos a pagar não processados sem disponibilidade 

financeira suficiente para pagamento. 

1.2. DETERMINAR ao atual Prefeito Municipal que: 

1.2.1. Acompanhe o cumprimento do limite constitucional para transferências ao 

Poder Legislativo, conforme sugerido no item 2.7 da Instrução Conclusiva; 

1.2.2. Observe o correto preenchimento do “Demonstrativo de Disponibilidade de 

Caixa e dos Restos a Pagar”, nas próximas prestações de contas anuais; 

1.2.3. Adote as medidas legais necessárias ao equacionamento do déficit atuarial do 

regime próprio previdenciário, observando o princípio da reserva legal, no caso de 

alteração do valor da contribuição; 

1.3. DETERMINAR à SEGEX que analise a possível inconstitucionalidade do art. 2º 

da Lei n. 1.049/2010, nos autos da próxima prestação de contas anual do ordenador. 

1.4. ARQUIVAR, após o trânsito em julgado. 

2. Unânime. 

3. Data da Sessão: 20/12/2017 - 44ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara. 

4. Especificação do quórum:  

4.1. Conselheiros: Sebastião Carlos Ranna de Macedo (presidente) e Rodrigo Flávio 

Freire Farias Chamoun.  
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4.2. Conselheira em substituição: Márcia Jaccoud Freitas (relatora). 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 

Presidente 

CONSELHEIRA EM SUBSTITUIÇÃO MÁRCIA JACCOUD FREITAS 

Relatora  

CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN 

Fui presente: 

PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 

Em substituição ao procurador-geral 

EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO 

Secretário-adjunto das sessões 
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